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DECRETO Nº 5.073 

DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

“Altera dispositivos no Decreto nº. 4.852 

de 13 de fevereiro de 2026, que ‘Nomeia os 

membros que irão compor o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Ambiental – 

CODEMA’ e dá outras providências” 

 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n°. 015/2026, 

proveniente da Secretaria de Meio Ambiente, solicitando a alteração de membro do CODEMA, com 

fundamento no Ofício CBMMG/7-CIA-IND n°. 124/2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor 

Fabrício Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O inciso V do art. 1º do Decreto nº. 4.852 de 13 de 

fevereiro de 2026 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - (...) 

 

V – Representante do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais: 

Fernando Wellington Braga dos Santos, tendo como suplente a Senhora Marcelina Batista da 

Costa – EMATER – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais;” 

 

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 

em vigor na data da sua publicação. 
 

 

 

 
 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal - 

 

 

 

 

 

PUBLICADO 

Extrema, 09 / 02 / 26 
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